
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado dê São paulo

LEI COMPLEMENTAR NO 126 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Estabelece as diretrizes a serem
observadas na elaboração e execução
da lei orçamentária do Município de
Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, para o exercício de 2024 e
dá outras providências.

'Carlos Eduardo Aranha rl-e Albuquerque, prefeito Municipal de Santa Cruz daconceiçâo, no uso de suas atribuiçôes r"gãi:liàJlã0", qire a camara Municipar aprovou e eresanciona e promulga a seguinte Léi: 
Y--vr YV\

CAPITULO I

DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art 10 Esta rei estaberece, nos termos do art. '165. § 20. da constituiÇâo Fêderar, as
:i[$ffi:.".Ti"?Ei"r?T,Aiji:"'"0r. ";,;;,Çd;; reiãrçamentaria an,"r e ãispaã-sãore as

Parágrafo único - Arem das normas a que se refere o caput, esta Lei dispõe sobre aautorizaÇão para aumento das despesas .il;;";;l'" que trata o art. 169, s .Ío, 
da

i::.l,:,.3i""Bffi:ar, 
e sobre as exisências.o"tiáãnãL"itJii,ràÃJ.,ü,.ÊJo",li.Jrór, 

o"

CAPITULO II

DAS METAS E PRIORIDADES PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS E METAS DERESULTADOS FISCAIS

Art 2" As metas e prio.dades- 
.programas governamentars e metas de resurtados fiscarsdo Município para o exeÍcicro oe 2oz4 oã, 

"orJá. ,nl]ooiorogir. e memórias de cárcuro, sãoas eslabelecidas nos anexos integrantes desta lea.

Anexo lV - programas Governamentais _ Metas e pnoridades
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Anexo V - Relação dos programas Governamentais

Anexo Vl - Metas Fiscais (demonstratlvos: l_ Metas Anuais; ll _ Avaliacão documprimento de Metas Fiscais do exàrciciá ÀÃterioi: irr'- rrrr"t"i ÊL""irãir.i.'coô'."ái""'".",as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, tú --Érài,jia" à" parrimônio Líquido; V - origem eAplicação dos Recursos obtidos.com a nrienaçaã aeãt,"or; vl - Értir"fir"'ã'êJrp".lria" o"Renúncia de Receitas, e V, - Margem o" Êlpã."a"'ãã. Despesas obíigatóías de iaráterContlnuado).

Anexo v'r - Metodorogia e Memória de cárcuro (demonstratrvos. r - Metas Anuais para oResuttado primáriot l Metas Ãnuais p;;;; À;*li;j;ilãi.,in"r; ll _ Metas Anuais das Receitase cálcuto da Receita corrente.Líquiàa; rv - úeirsãnrãir"o.. Despesas; e v _ Metas Anuaispara o Montante da Divida Pública.

Parágrafo Único. As metas e prioridades da adminrstração municipar para o exercíciode 2024, têm procedência na aro_caçãó a" .Ààr"o. r" üi oii"m"ntaria, não se constituindo emlimite à programaÇão da desoesa e consrderar-se-ão modifiiadas por reis posteriores, incrusivepela ter orçamentária, e peros creoitos aàic;nar.luãrt". p"[ poder Executivo.

Art' 30 0s passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas púbricasestão avariados no Anexo v[ - Riscos riscais 1óemànsiativo r- Demonstrativo de RiscosFiscais e Providências), integrante desta rei, .d ú;l ;; informadas as medidas a seremadotadas pelo poder Executivo caso venham . ." .àncrátirrr.

Parágrafo único para os.fins_deste artigo, consideram-se passivos contingentes eoutros riscos fiscais possíveis-obrigações pres"ni"s, cuja exrstencia será confrrmada somentepela ocorrência ou não de um oú mars 
'"r"nto, 

iririãrl que não estejam totâlmente sobcontrole do Município.

CAPíTULO IV

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 40 A rei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a possiverspassivos contingentes e outros riscos e eventos fiscajs imprevlstos.

Rua Vereador Juvenal Leme Mou râo. n" 770 - çsn11q _ F.ONE/FAX ( t 9) JS67_9200 _ CEp | 3.625_000

CAPíTULO III

DOS RISCOS FISCAIS



Prefeitura Mynicinal.de_Santa Cruz da ConceiçãoEstado de São paulo

Do EQUILíBRIo DAS coNTAS PÚBLICAS
50 Na elaboraçâo da ler orçamentárja e em sua eou-preservará o equitíbiio das finaÁças proràã.]'o#i,':ftj:'_" aÁdmjnistração buscará

:::pe.sa-s dos gastos com pessoat. oá oirio, 
" 

ãã. ã;;.t'" 
da gestão das receitas e das

vrnculações 
.constitucionais e legais 

" 
o, 

"""ãr",orã"'ãi -t-]T. 
o|.:i,ízo do cumprimento das

:fl!:? 
tudo conforme os obletivos programáticos 

".trb"t.P'""t"Ção 
adequada dos serviços

lctdos no plano plurianual vigente

CAPíTULO V

CAPíTULO VI

DA PROGRAMAÇÃO FINA
a,r,'ÊsiRA,ê'§3ilãfu BiBIBi'#Tl,r'"Tr'#BEpfi 

BEilf, B,so,MErAS
Art. 60 Até trinta dia

estaberecer; ; ;;d;;;Já:',,:?Ó' ' pubricação da rei

compatbizara;";L;;H:::3; j:lS;lf 
,f,',::11#."f,,"*{ jiiil1:,;';"'f :::,:

---- § 1" 
_O 

repasse de recursos financerros do Executi\programação financeira devendo o.or.r"r. n, iãri-. ;;"0;#t 
para o Legislativo fará oarre da

de cada mês rrq rurrrrd ue ouooecrmos a serem pagos até o dia 20

. . Art. 7" No prazo prevtsl

lT."-.J11,. o. ,"!.ãããíáài;:,.::"',,T,':j:,:X"3:.:j:i"l-:Iecuriv-o esraberecerá as meras

l!I]1"n1", das medidas de combate a 
"r"ràoãã ro"n;;::1"?l*É9. em separado, quando

aç.es ajuizadas para a cobrarça o" ai,aãati"rã "#;i:§?,;iXr,iflll]E:T*:#f,'.J..3:
credttos tributários e não tributanos passiveis de cobrança aomrnrstrativa

-- - § ío Na-hipótese de ser constatada, após o encerranna arrecadaçâo oe receitas cáá;;iloi##.r'lt"j':ff:l""d",cada bimestre, rrustração

ínX,* Yíã;,k,j i:ljfí: ::,"?il:,T;i:,"i.",!lrolr oos resurtaràs- r,ãão. ,o

acordo- com a partjcipaÇâo oá'11:"o 
0",,ãÀ"1ã p.p;[:.:l": 1:?::r::Hil;t31:

l-T,lação _0"- ã,.,pã'ír,,,i""" T"'"flX;[":?J::iTl",ff;,3",1*"._"1::,ã"iarã.'i]ã!í,", ,preservação dos resultados fiscais almejadorl- 
- '' '""" ' em montantes necesiários à

§ 1o A reserva de cont ^

corren'ie riquroa ã;.";üâ::il?ii"Yit§?j,il1*:,[Ifl? 1v: 
(um por cento) da receita

adrcronais abertos â sua conta.

,,r=§jr)?"15:ft""rt;"t1"""-tmonstrado que a reserva de contrngência não precisará sercrêdrtos adicionais para outros f;j" 
t" finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura de

Rua Vereâdor Juvenal Leme Mourâo, no 770 - centro _ FONE/FAX (19) 356 7_g2OO _ CEpl3.62S_000
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§ 20 O poder Executivo

;:1"";:5:l*lni:;:ilx#ttff :":ffJ,#:lfl ff sl:xJ"; j;:xff T"#Tffi liijãl
. § 3. Na limitaÇão de em

$,'.:',il:JilTft ff:ffi 3.:llj;ry#::':::?J'::§ili;.Ti:,ã:;':Í,T#x?::,T:

. s 4o Não serão obietodestinãdas;iõ;;ffi"0;fl:i::iff.:T'."J}":f,?ljTiJXã?:: rinanceira as dotaÇões

. s So Também não se
rrustraçáo de arrecadacâô ':: :!rt: de limrtação e mor

s:*nr:à:iúillij::§,,,,",F, j:i*r#;*lxT;r#"1,::xl::,x"T"!:f 
:.i:

, s 6o A timitaÇão de e

lm:i;,*:::fu "; rjríí 1ffi,":ty#ã::",,#;lt,;,:fl ::ffi"j:J:;:xx?il:
.. § 7" Na ocorrência de cr

nru::::r*1"§i.;liÉ#J[;]:f í:l§iix+s]#:i.::':ffi iln:.,:Tiiiff ::
§ 80 A timitação de emo

::em parte .".liiã,I,JfJX""",fl.",:S;1,X0".""[:::::^r*erá ser suspensa, no todoormestres seguintes. '! - -- '| '| 
ve. ovau íra arrecadação de receitas é" ,ãüriã ,o.

Rua Vereaclor Juvenal Leme j\Iourào. no 77(r - cenrro - FONE/FA_\ (t9) JSó7_9200 _ CEp tJ.625-000

capítuto vrr

DAS DESPESAS COM PESSOAL
Art. go Desde que resparagrafo único. da 1", 

""j1,'119t. 

os limites e as vedr
despesa com pessoar o"r" 

n''"'"n'ar reoãia-t ;"Ir;Z333T,JJ"JJ?:?i.,1T;ii#.,:11

t,"oui,X,l3"nliãr.A:Tji,.t?fl":i:ff:l*: remuneração, criação de carsos, empresos e

ll. admissão de pessoal ou contratação a qualquer títuío.

norr"l '" 
os aumentos de despêsa de gue trata este artigo somente poderão ocorrer se

ü
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r' prévia dotaÇão orcamentária suficiente para atender às projeções de despesa depessoal e aos acréscimos dela decorrentes

ll. lei especííica para as hipóteses previstas no inciso l, do caput,

""rolll,ir""?il"?j,.Poder 

Lesislativo, observância aos timites fixados nos arts 29 e 29-A da

§ 20 Na hipótese de ser atingid^o o- rimite prudenciar de que trata o art. 22, parágraÍo

l!,'il 
o' Lei complementar federai." rorizôõol" .ãÁirãiaçao oe horas extras fica vedàda,

l- no caso do disposto no inciso ll do § 6o do art. S7 da Constituiçáo Federal;

ll - nas situações de emergência e de calamidade pública;

lll - para atender às demandas inadiáveis da atenção básica da saúde pública;

lV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de ensinoi

V - nas demais situacões de rerevante interesse púbrico. devida e expressamenteautorizadas pelo respectivo C'hefe do poJàr- '- ' ''ivr veev I

CAPíTULO VIII

DOS NOVOS PROJETOS

Art' 90 A lei orçamentária não consrgnará recursos para início de novos projetos se nãoestiverem adequadamente atendidos o. iÀ ,nor-n."-ntJ e contempradas as despesas deconservação do patrimônio público.

§ ío A regra constante do capuÍ aprica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conformevinculações legalmente estabelecidas.

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja arocação de recursos
:t:ilü.|l,i": 

esteja compatÍvercom os ,"spectivài-c..oÃira-nras risiáo-rina-nJeiá. páãüo*

CAPÍTULO IX

Do ESTUDo DE tMpAcro oRçRuerurARro E FtNANcEtRo

Art. 10. para os fins d: 
lr_slosto no art. 16, s 3", da Lei Complementar Fêderat no101/2000, consideram-se irrerevanies 

"s 
oerpesa" 

'.Jrn- 
aquisição de bens ou de serviços e

Rua Vereador Juvenar Leme rtourão, no 770 - centro - FoNE/FAX ( r 9) 35ó7-9200 - cEp 13,ó25-000
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com a realização de obras e
estabetecidos na tegistação 

"à:ãi*t 
de engenharia' atê os valores de dispensa de ticitação

clpÍtur_o x

DO CONTROLE DE CUSTOS
Art. í1. para atender a

cheÍes dos poderes Er""riio 
dtsposto no art 40. I "e. da Ler^Complementar no 1OíiOO, ossetores de ."^,Jilâiâ=J"àiç"";"Lffi:?::"J:"ffi;;:,lt,.i.J i,nü'ão,', ,"!r!".,,,o,

custos e avatiar os resunaAos,àas a;J,"_; 
^::,,1.::-s^e_l1s,despesas 

tiquidadas, apurar osrecursos dos orçamentos 
s das aÇões e dos programas estabelecidos e financiados com

:li?J":',:n::t;"0:';,k3ffi1':os-apurados 
e os resurtados-dos prosramas rinanc,ados pero

socredade em geral e oas insti:l 
em quadros anuais. que permanecerão à disposiÇão darurÇoes encarregadas do controte externo

CAPíTULo xI
DA TRANSFERÊNCIA DE F.. CDr, 

§:33 Ê.isi s3f 5l?l:âr"E 
A p E s s oAS J u R Í D I cAS D E

Art. í2. Observadas ar

f ",EÍ*láâÍsT?Jg}ffi 
:i§!i:!ãf :::"j::1."'S jíf"&.ry#r:IruIi,:"1:

,oi,."tà.,."ntà, ni*,ãoão"Ti3'l::Jj:T:1::: :"S;j,["] -,::,i"o. pãã'"ãu,r,l'àiiàt" 
",expressâ de unidade competente da eominrsiraêã""-c 

qüê êÍ11 atendimento a recomendação

'r"r"lilifllil3rJffio,?;:s-uar,Íolma 
ao d'|sposto no capur.deste artieo tendo em vista o

oestinaoãs ià-c,i,"s"À;;;J?.:"o'''oo e de acordo com c
roertura oe oliiii;";# j'ffigelecido em lei poderão ser

,. --_.4.t. 
i 3. Será permitida. a transferência de recurs(

l['jÍl"I:: i-"ü.ffi:lT âT,11'll ',?*nçoà. o,- àã,uiii,'ouX."T:3i:'rru'ffi:;"#,t'::
con ti d a s n a r j reoãi" in"- ; , ãjj8:ff 

" 
:". ;,,"" :#fl :"#::,Ui;m:*m:,Hl"g::*,:,

. I - apresentaÇão de oro
aas unioaoes áã'"i;,;"";.',::!i:ffi.1&J3:::"'r=ÁrJ;ffj:t3era benericiária ou indicação

rr - demonstrativo e oarecer técnico evidenciando que a_ transferência de recursosrepresenta yantagêm econômica para o órgão con;;;;.;, retação a sua aplicaÇão diret

Rua Vereaotor Juvenal Lene Llourào, n,,770-cenrnr- FONE/FAX ( l9) JS67-9200 - CU, ,r.u,rrr]t C



*

lll - justificativas quanto ao criteno de escolha do beneficrário;

rV - em se tratando de transferência de recursos não contemprada iniciarmente na rei
3T,íX',3lliil?;,F,ll1,Ti: i;,%1i.3 

compatioitizaçã-ã-aaequaçaá áã' 
"n,"iã""=ià'0" L"i

não. 
V - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidadês, congêneres ou

vr - apresentaÇão da prestação dê contas de recursos anteriormente recebidos, nosprazos e condições fixados na regisrãção 
" 

in"*Étãn.L iJ prestação de contas rejeitada;
V',- cráusura de reversão pahimoniar, várida até a depreciação integrar do bem ou aamortização do investimento. constituindo g"r.;i;;;;i"; favor do concedénte em montanteequivarente aos recursos de capitar de"t';ils;;;liãi" .ri" execução ocorrerá càso severifique desvio de finatidade ou apticação iriÀõrf.l- ãorlã"uoo.

§ 10 A transferência de recursos a títuro de subvenções sociais, nos termos da LeiFederar no 4 320, de 'r7 de março de'r964, ;i;";; àJ-"ntio"o". prvadas sem fins rucrativos
:ff..?;:TIJI'JJ:** de natureza tontln"àá nãl 

-áreas 
de assistência sociar, saúde,

§ 20 As contribuiÇões somente serão destinadas as entidades sem fins lucrativos que nãoatuem nas áreas de que trata o parágrafo prir"irã ol"L:Jrtigo

§ 30 A transferência de-recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, s 6., da Lel no4.320' de 17 de marco de 1964. ."r""t"'p"a*a'Jár"r"""",,rr0" para entidades privadas semfins tucrativos e desdé que s"1", oe aiãÀJi,í;;i;i,ã,:i,"rurro ao púbtico

Art' 14' As transferências financeiras a outras entrdades da AdmrnistraÇão púbricaMunicrpar serão destinadas ao- atendimênto de !"rp""". decorrentes dá execuçãoorçamentária. na hipótese de insufi,ência o. r"crrJJs iffi,o. p.r" sua realizaÇã0.

Parágrafo único. Os
decorrente J ;; p ;ó p* â 

i:-i_ü!ü, fi"'i:H T ."",%"ii,T ;"'.1ã:i:. " [ .]:i"i:,:suplementares e especrais, autorrzados 
", f 

"i " 
Oor-"reijtos adicionais e)draordinários.

^....-|fr: 
1.5. As disposições dos artigos 12 e 13 desta tei

c u m pri m en to d a s de m a i s 
" ", Ti 

^1 
l lãqi: 

;d. #;ài,,! ;;,ã":r" ?:ffi?i:; ff 1?:Jí g ::31 de julho de 2014. quando aprrcavets aos municípios.

Parágrafo único. Nos termos do. art. 45, ll, da Lei Federal no 13.019 de 2Oi4,somenteserá autorizado o pagamento de servidores pinri.". ã. ã"rr.o. vincurados a parcerias, seestrverem regurarmente Íormarizadas 
" ""r;ipót;;; ãi"r,"L. em rei municipar especrfica.

Art' 16. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de competência de outrosentes da FederaÇão, se estiverem ,rmaaos ;;#;ii;J:onvênaos, ajustes ou congêneres;

Prefeitura M_unicipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo paulo
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se houver recursos orcementános e íinanceiros djsponiveis, e se houver autorização
i""%r5,[1, jlr:ilXT;::X no caso de com petên cia s 

-áo-ncor"ntes 
com o urros m un icípi os.

Art' 1g' A concessão ou ampriação de incentivo ou benefício de natureza kibutária daquar decorra renúncia de receira s,1 sgiao ú;;;;.;:bservadas as exigências do arr. .r4da Lei comprementar Federar n" ro,zóoó, ã;;;d";" respectivos projetos de rei seracompanhados dos documenros 1,11g1rict".;;;;;pror". o atendimento do dispostono caput do referido dispositrvo, bem como dó seu inciso I ou ll.

CAPÍTULO XIII

DAS DtspostÇÕES FtNAts

Art. 20. com fundamento no parágrafo go do art. .r65 
da constituição Federar, no artigoí74 da ConstituiÇão Estaduer e_nos arts. 70 e 43 da tei Éãoerat no 4.320, de 17 de marÇo deí964' a Lei orçamentária de 2024;o;te;á;J,;;;ãJjra o poder Executivo proceàer à

:i:*ri*: 
crédiros suprementares e estaberecerá às" conoiçoes e os rimires a serem

capítuto xrr

Rua 
'ereador 

Juvenâr Leme ttourâo. no 770 - centro - Fo\ E/FAX ( l9) 3567-9200 - c'p 13.625-000

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCA DE RECEITAS

. Atl. 17, Nas receitas previstas na rei orçamentária poderão ser considerados os efeitosdas propostas de arteraÇões na regisraçáo trio,lúrã, .àilJre quando se tratar de projeto de reique esteja em tramitação na camãra üunt.ipã.-"- "'""'

Art lg o poder Executivo poderá enviar à câmara Municipar projetos de rei dispondosobre atterações na legislação tributária, 
"rpá.iàf 

r"-.t" ,ài*
r- insttuição ou arteração da contribuição de merhoria, decorrente de obras púbricas;

rr - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços prestados;

Ir - modificação nas regisraÇões do rmposto sobre serviços de Quarquer Natureza,lmposto sobre a Transmissão- rntervivos o" á"", rÃor"is e de Direitos a eres Rerativos,
ff,:'"i:i""L.""""i,lJlj''"0"0" 

preoiar e ierÀã'iãiü,0".ã"ã", o objetivo a" to,üiã iiü,]i"çao

rv - aperfeiÇoamento do sistema de fiscarizaçâo. cobrança e arrecadação dos tríbutosmunicipais, objerivando a simprificação-à; il;;ffi;i"-ãas oorigaçoes rributárias, arém daracionalização de custos e recursos ém raroràâ [,runi-.ipioã oo" contribuintês
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, ,. Art. 21. O poder Executrvo poderá. medtante decr.utirizêr, totar o, pr,.i.rÃà-niã.';."0;;;:i":'::::T^j.19l"lo: transpor remanejar, transrerrr ou

;'í#.eti{É:,x*',:xi:ü:x!!!!#:il::'ffi ',1'I:;fu itn*}!n*:
competências o, akibr,ço 

amento de órgãos e entrdades, bem como a"-Jri"irià"r''à" .r*
""t"ôo, 

. à" 
-p,ãõ,JÀl#|"?i; 

[í:' :S ,i,i"'J::,:,;o,tJ,l.::,,1, " p.ogi,,aiiã,"ãôL1.. 
,o,.como o respectiúo detàlha;e-ni; 

""r-i.]',*".";lt^t^ojeuvos 
, 
os,indicadores e as metas, assim

apricação. ' 
- -"- --''" 'qrrlento por grupos de naríreza de despesa e por modaridades de

Parágrafo único. A transposição. a transferência

:H,:7ffi[.,n:l?:,::j3.,9".,_"",0":,p,"gàÀãçã!":;;til["""f[il8:il:lli.:X"" !Bii:;
funcionar 

" 
ã" piàgr";ã oJJ:dendo 

haver' excepcionalmente. 
"o"qrrüo''áã"ãrl!íi.rçao; "; ;.;",*:""'i:._::":'" "'"''*

orçamentanos ;,.à;";;,ü"";:.nilJ:fr:,,: 11,,1T,::"j,::":eiras 
asresadas nos créditos

Lesisrativo para atendeÍ ás necess,oaoãs ãa.;rJ;,j;;""Jrro,:,H"n",oa?,,j0",r do Executrvo e do

23. Fica o poder Executivo autorlzado, no êxcréditos adicionais supràmánãrâ";;; :"i,"JÍ:": no,.,,exercicio Íinanceiro de 2024. a abrir
orçamentária f x-;- --'''-' 

r 'Entares até o limtte de 1oo/o *,eZ por cento) da despesa total

_ Art. 24. A Câmara Mr
Executivo ate o dia ,.' o" ;r,n|l?0fl€laborará 

sua proposta orçamentária e a remeterá ao

::'.?"§J#:;5:t§"Xffi"JT 
lastreados apenas em alulaÇão de dorações do Lesisrativo

contado da soticitação o"qr"," Ê:Jl?"er 
autorizaÇão legislativa. ,o prrrã'ãã-trãI ãL:"0,",.

Art. 25. Não sendo enci

:+:xj:Í:"il :t[Tfl::pT.::,i""'J:1".x""3J;i:J",:i"i:]":JjT,"Jíj:1:]:jjj:,:
observado ";;;ãçã" ;;;:i.jl:fl"]"J,,ffi,ji'"".j;,Hi,;;T;:ffi.à,i,""j"áil I"ãT',u.

...,,,__§.1" 
Enquanto perdurar a situação descrita no capl?I.utilizada em cada mês será somada áo *r"ião. or"o;#;1": ffJ[1,X,.:". 

.r." duodécimo não

,".r,J"r'rfiíE:X"i1"tir""1,:;;t'*ção de crédito à conta da rei orçamentária a utirização dos

,.*,, :;*i.:;;":13?[?3::r::as. riberadas na rorma o":!:_T"9 
. 
q ordenador de despesacumprmentoooorú,ü"ã"ii'J'#?'"l|,l;?;nS*+"?::nllt-,,#ü;';?H"0"

§ 40 0s sardos negativos-eventuarmente apurados em^virtude de emendas redutivas ousupressrvas apresentadas ,o o-r_o,gtg o" r"iori#àniãr"ii riJeooer,tegistativo, bem como-petaapricaÇão do procedimento preüisto *s" ãrtigã, 
"r"ão'""1rstaoos. 

excepcionarmente, por
Rua \ ererdo'Ju',e,,ar l-.. r., \rourâo'n'77(r-centro-r-o\E/FAX(r9)3s6?-9200-c.EprJ.625-000



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de Sáo paulo

cÍéditos adicionars suprementares ou especiais do poder Executivo. cuja abertura fica, desdejá, autorizada logo após a publicação Oa iel orçamentãria. 
-

- § 5o ocorrendo a hipótese deste artrgo, as providências de que tratam os arts. 60 e 7oserão efetrvadas até o dla 30 de janeiro ae ãOZq

Art, 26. Para efeito de comprovação dos rimrtes constitucionais nas áreas de educação eda saúde serão consideradas as despesas inscritás é. i""to. a pagar em 2024 que forempagas até 30 de novembro do ano subsequentê.

Art.27. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, em 27 de junho de 2023.

kCARLOS A DE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada bli danoD o Oficial e site da preÍeitura Municipal de Santa Cruz daConcei

gr guetti
ineteC

Rua Vereaclor Juvenal [,eme \.lourâo. n. 770 - centro - FONE/FAX (t9) J567_9200 _ CEp t3.625_000
























































































































